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Exmo SR. Presidente

do'oqqs - Estado do Rio crande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

urgente o verêador aba.ix-o assinado, após ouvida a casa, na forma regimentar,indica a secretaria munkioar ae in*aestiuiú-í,iã 
".1" 

f"it, ;-p;r;;;iiàiãi a" .ru rsdo bairro 4e secçáo da barra, pois esta;i ,.-.i.ãrt. com tuburaçáo, necess itando demanutençâo,
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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Rro Gronde
COMVIDA
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Rio Grande, 14 de janeiro de 2019.

Excelentíssima Presidente:

Em atenção ao ofício n'0945/18, Ind14B4/18 em atendimento à
proposição do Vereador João Dutra Julio , solicitando através da Secretaria de
Município competente, que determine a realização da pavimentação da Rua 15 do
Bairro 4" Secção da Barra, vimos informar que conforme manifestação da Secretaria de
Município de Infraestrutura não há previsão para realização do calçamento desta via, e
necessário se faz a realização de projeto e licitação, tendo em vista trata-se de uma via
com cerca de 1500 m2.

Respeitosamente

PAULO RE o
Prefeito

À sua Excelência a Senhora
ver'. Andréa Dutra Westphal
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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